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vidências. 

Decreto n . 9.25G, de 22 de j u n h o de 1938 — Crêa 
nesta C a p i t a i , u m a Esco la N o r m a l Modelo . 

Decreto n . 9.257, de 22 de j u n h o de 1933 — A b r e 
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PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Diário do ExecutiTO 
Atos do Interventor Federal 

D E C R E T O N.» 9.255, D E 22 D E J U N H O D E 1938 

v -^ai i i za a D i r e to r i a do Ens ino , t r ans fo r 
m a n d o - a em Depar tamento de Educação; subor
d i n a a este repartições e serviços que devem f i car 
sob sua imed ia ta dependência; crêa e supr ime 
cargos c dá outras providências. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Estado de São P a u l o ; n o uso das 
atribuições que lhe são confer idas po r le i , 

Cons iderando que a a t u a l organização r e l a t i va ao 
apare lhamento escolar, no Es tado de São Pau l o , não ma i s 
corresponde aos altos interesses do ens ino ; 

Cons iderando que a lguns de seus órgãos estão sobre
carregados de atribuições, o que pre jud i ca suas precípuas 
f ina l idades ; 

Cons iderando que h a necessidade de a r t i c u l a r todo o 
apare lhamento escolar, de serem ampl iados a lguns órgãos 
o creados outros ; 

Cons iderando , f ina lmente , que o D i r e t o r do E n s i n o 
não dispõe Junto a s i de todos os órgãos de a d m i n i s t r a 
ção, orientação e fiscalização indispensáveis ao exercício 
de suas funções, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l.o — A a t u a l D i r e t o r i a do E n s i n o passa a de

nominar - s e D E P A R T A M E N T O D E EDUCAÇÃO. 
A r t i g o 2.° — O Depar tamento de Educação, i m e d i a 

tamente subord inado á Secre tar ia de Es tado d a E d u c a 
ção e Saúde Pública, será d i r i g ido por u m D i r e t o r G e r a l , 
nomeado erq comissão pelo Gove rno . 

Parágrafo l . p — O D i r e t o r G e r a l terá dois ass is ten
tes, de sua l i v re escolha, nomeados era comissão dentre os 
funcionários subordinados ao Depar tamento de Educação. 

Parágrafo 2. c — Os assistentes do D i r e t o r G e r a l do 
Depa r t amen to de Educação servirão com os venc imentos 
do cargo efetivo e a gratificação constante da tabe la ane 
x a a este Decre to . 

Parágrafo 3.° — A substituição eventua l do D i r e t o r 

G e r a l do Depar tamento de Educação caberá a üm dos seus 
assistentes, designado pelo Secretário de Estado, ouv ido o 
D i r e t o r G e r a l do Depar tamento . 

A r t i g o 3.° — A o Depar tamento de Educação compe
tirá, respeitadas as restrições da legislação federal , a d m i 
n i s t ra r , o r i entar e f i sca l i zar o ensino pré-primàrio, primá-
r i c , intermediário, secundário, n o r m a l e pro f i ss iona l do 
Estado de São Pau lo , quer público, quer p a r t i c u l a r . 

A r t i g o 4.° — P a r a a execução das funções de seu c a r 
go, o D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Educação terá sob 

sua imed ia ta dependência os seguintes órgãos: 

1 — Gab ine t e do D i r e t o r G e r a l ; 
2 — Secre ta r ia ; * 
3 — Tesoura r i a ; 
4 — Superintendência do E n s i n o Primário; 
5 — Superintendência do E n s i n o Secundário: 
6 — Superintendência do E n s i n o P ro f i s s i ona l ; 
7 — D i r e t o r i a do Serviço de Justiça; 
8 — D i r e t o r i a do Serviço de Saúde Esco l a r ; 
9 — D i r e t o r i a do Serviço de Orientação Pedagógica; 
10 — C h e f i a de Serviço do Pessoa l : 
11 — C h e f i a de Serviço io A l m o x a r i f a d o ; 
12 — C h e f i a de Serviço de Prédios Escolares ; 
13 — C h e f i a de Serviço de Estatística; 
14 — C h e f i a de Serviço de Instituições Aux i l i a r e s d a 

E s c o l a ; 
15 — Inspetor ia G e r a l de Educação F i s i c a ; e 
16 — Inspe tor ia G e r a l de Música. 
Parágrafo único — P a s s a m a subord inar-se ao D e p a r 

tamento de Educação, pa ra o qua l f i c am transfer idos o 
respectivo pessoal, m a t e r i a l e verbas do orçamento v i 
gente: 

1 — A Superintendência do E n s i n o P ro f i s s i ona l ; 
2 — O A lmoxa r i f ado da Secre tar ia d a Educação e Saú

de P u b l i c a que se denominará A L M O X A R I F A D O D O D E 
P A R T A M E N T O D E EDUCAÇÃO; 

3 — A Inspetor ia de Hig i ene Esco la r e Educação S a 
nitária e a de Hig iene e Assistência Dentária, óra depen

dentes do Depar tamento de Saúde ao Es tado , que farão 
par te d a D i r e t o r i a do Serviço de Saútif? Esco la r ; e 

4 — O Laboratório de Psico log ia , do ins t i tu to de E d u 
cação da Univers idade de São Pau lo , que fará parte d a 
D i r e t o r i a do Serviço de Orientação Pedagógica. 

A r t i g o 5." — P a r a a direção dos órgãos a que se refere 
o ar t igo anter ior , f i c am creados, c om as denominações 
abaixo menc ionadas , os" seguintes cargos n o Depar tamento 
de Educação: 

1 — O f i c i a l de Gab ine t e do D i r e t o r G e r a l ; 
2 — D i r e t o r d a Sec re ta r i a ; 
3 — Tesoure i ro -

4 — Super intendente do E n s i n o Primário; 
5 —- Super intendente do E n s i n o Secundário, 
6 — Super intendente do E n s i n o P ro f i s s i ona l ; 
7 — D i r e t o r do Serv i c . de Justiça; 
8 — D i r e t o r do Serviço de Saúde Esco la r ; 
9 — D i r e t o r do Serviço de Orientação Pedagógica: 
10 — Che fe de Serviço do Pessoa l ; 
11 — Chefe de Serviço do A lmoxa r i f ado ; 
12 — Che f e de Serviço de Préuios Esco lares : 
13 — Che fe de Serviço de Estatística; 
14 — Che fe de Serviço de Instituições Aux i l i a r e s da 

E s c o l a ; 
15 — Inspetor G e r a i de Educação F i s i c a ; e 
16 — Inspetor G e r a l de Música. 
A r t i g o 6." — A s pr ime i ras nomeações pa ra os cargo ! 

a que se refere _> art igo precedente, excetuadas as do O f i 
c i a i de Gab ine t e e do D i r e t o r d a Secre tar ia , serão feitas 
l i v remente pelo Gove rno e por proposta do O'retor G e 
r a l do Depar tamento de Educação. 

Paragra f e u n ico — O O f i c i a l de Gab ine te e o D i r e t o r 
d a Secre tar ia , de l ivre escolha do D i r e t o r G e r a l , serão n o 
meados em comissão, dentre os funcionários s u b o r d i n a 
dos ao Depar tamento , e servirão com os venc imentos d o 
cargo efetivo e a gratificação constante da tabela a n e x a . 

A r t i g o 7." — F i c a m supr imidos os cargos de Secretá
r io e de Chefes cia Serviço da an t i ga D i r e t o r i a do E n 
s ino . 

Imprensa Oficial P á g i n a — 


